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 Portaria n.º 461/2010
de 1 de Julho

Pela Portaria n.º 690/2004, de 23 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal de Arganil (processo n.º 3642 -AFN), 
situada no município de Arganil, com a área de 13 980 ha, 
válida até 23 de Junho de 2010, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Grupo Desportivo de Caça e Pesca do Con-
celho de Arganil, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Arganil, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Arganil (processo n.º 3642 -AFN), por um 
período de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria, 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Arga-
nil, Cepos, Celavisa, Folques, Pombeiro da Beira, Sarzedo, 
Secarias, São Martinho da Cortiça e Teixeira, todas do 
município de Arganil, com a área de 12 875 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 24 de Junho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 18 de Junho de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 462/2010
de 1 de Julho

As alterações dos contratos colectivos entre a 
AEEP — Associação dos Estabelecimentos de Ensino 
Particular e Cooperativo e a FNE — Federação Nacio-
nal dos Sindicatos da Educação e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de Fevereiro 
de 2009, com rectificação publicada no citado Boletim, 
n.º 14, de 15 de Abril de 2009, e as alterações dos contratos 
colectivos entre a mesma associação de empregadores e 
o SINAPE — Sindicato Nacional dos Profissionais da 
Educação, entre a mesma associação de empregadores e o 
SPLIU — Sindicato Nacional dos Professores Licenciados 
pelos Politécnicos e Universidades e, ainda, entre a mesma 
associação de empregadores e a FENPROF — Federação 
Nacional dos Professores e outros, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, respectivamente, n.º 8, de 
28 de Fevereiro, e n.º 13, de 8 de Abril, ambos de 2009, 
abrangem as relações de trabalho entre estabelecimentos 
de ensino particular e cooperativo não superior e traba-
lhadores ao seu serviço representados pelas associações 
que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
convenções aos empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, no território 
nacional, se dediquem à mesma actividade.

As convenções em causa alteram os contratos colectivos 
entre as referidas associação de empregadores e associa-
ções sindicais, publicadas no mesmo Boletim, n.º 11, de 
22 de Março de 2007, e que foram objecto de extensão 
pela Portaria n.º 1483/2007, de 19 de Novembro. Esta 
extensão abrangeu os estabelecimentos de ensino particular 
e cooperativo não superior não filiados na associação de 
empregadores outorgante que beneficiassem de comparti-
cipação financeira do Estado para despesas de pessoal e de 
funcionamento e os empregadores filiados na AEEP com 
trabalhadores não representados por associações sindicais 
outorgantes. O âmbito da extensão assim delimitado surgiu 
na sequência das oposições deduzidas ao respectivo aviso 
pela ANEEP — Associação Nacional de Estabelecimentos 
de Educação Privados e por 13 estabelecimentos de ensino 
que alegavam razões de desigualdade concorrencial relati-
vamente aos estabelecimentos de ensino que não beneficia-
vam daquelas comparticipações através, nomeadamente, 
de contratos de associação, contratos simples, contratos 
de patrocínio e contratos de cooperação.

Consequentemente, o aviso para extensão das alterações 
parciais 2009 destes contratos colectivos, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de Outubro 
de 2009, anunciou uma extensão de âmbito mais restrito 
do que o referido na convenção, igual ao da extensão das 
revisões globais de 2007. A AEEP — Associação dos Esta-
belecimentos de Ensino Particular e Cooperativo deduziu 
oposição ao aviso alegando, no essencial, que, dos seus 
500 associados, apenas 74 são subscritores de contratos de 
associação e que, em todo o território nacional, são cerca 
de 90 os colégios que subscreveram aqueles contratos, pelo 
que os termos restritos do aviso em causa reduzem a aplica-
ção da extensão, no que respeita aos estabelecimentos não 
filiados na AEEP, a um número muito diminuto e que os 
colégios não filiados não abrangidos pela extensão podem 




